
Consulente: Coordenadoria de Licitação e Contratos - CLC

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços np 2o25O2!9, oriunda do Pregão Eletrônico ne

pEo77 /2O25-SRP, realizado pela Prefeitura Municipal de São Felix do Xingu - PA, através da Secretaria

Execuüva de Meio Ambiente e Mineração, visando a execução de serviços de roço, capina, poda/

corte, retirada de tocos, recolhimento de resíduos e limpeza geral das áreas externas das unidades

operacionais urbanas sob responsabilidade do serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas

- SAAEP
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Trata-se de análise iurÍdica referente ao procedimento administrativo destinado à adesão' pelo

s"ruiço Àànomo de Água e Esgoto de parauapebas - sAAEp, à Ata de Registro de Preços

disponibilizada por outro ente públúo, visando à contratação de empresa especializada na execução

deserviçosderoço,capinamanualemecanizada,podadeárvores'corteeretiradadetocos'limpeza
vegetal, manutenção de áreas externas e remoção de resíduos em diversas unidades operacionais

peitencentes à Autarquia. consta dos autos o Documento de Formalização da Demanda - DFD, que

descreveanecessidadecontínuademanutençãodasáreasexternasdecaptação,tratamento,
p,",",,"ção, adutoras, redes externas, áreas de servidão e unidades descentralizadas, justificando

qr"ru"S"taçaoalta,oacúmuloderesíduosorgânicoseocrescimentoaceleradodeplantas
dificultamoacessodeequipestécnicas,comprometemaseguÍançaoperacional'aumentamriscos
de acidentes e podem causar danos à infraestrutura de abastecimento'

O Estudo Técnico Prelimina r - ETP confirma a necessidade, detalhando as áreas' frequências

de limp eza, natureza dos serviços e impactos operacionais decorrentes da ausência de manutenção

regular. O documento apresenta airrda análise das alternativas possíveis, comparando a realização

de nova licitação, execução direta Pela auta rquia e adesão à Ata de Registro de Preços

d ispon ibilizada. Após análise de preço de mercado' capacidade operacional, tempo de resposta e

viabilidade técnica, o ÉTP conclui que a adesã'c repre senta a solução mais vantajosa ao SAAEP, tanto

sob o aspecto econômico quanto sob o aspecto operacional, destacando que a ARP.iá contém itens
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A presente manifestação tem por finalidade analisar, sob o prisma jurídico, a regularidade do

procedimentodeadesãoàAtadeRegistrodePreçosne2o25o2Tgedaminutacontratual
apresentada, em observância ao dever de controle interno de juridicidade previsto na Lei ne

14.733/2027. Limita-se a aspectos jurídicos (planejamento, compatibilidade entre objeto/itens,

limites legais da adesão, minuta contratual e requisitos formais). Questões técn ico-operacionais, de

engenh"riaouavaliaçãodepreçosforamconsideradasnaspremissastrazidaSaoprocessoe
assumidascomocorretamentelevantadaspelosetorrequisitante,salvoindicaçãoexpressaem
contrário.
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específicos de roço, capina, poda e limpeza vegetal, totalmente compatíveis m a demand t
Rirbnca

ainda anuência formal do órgão gerenciador da ARP, demon

e do objeto, manifestação de interesse da empresa registrada, comprovação de

disponibilidade orçamentár
J u rídica. É o relatório.

ia e minuta contratual apresentada para análise desta Assessoria

A Lei ns 14.133/2021 estabelece que todas as contratações públicas devem ser precedidas de

planejamento adequado, sendo indispensável a elaboração do Documento de Formalização da

Oemanda e do Estudo Técnico Preliminar. O art. 18 da referida lei, que deve ser transcrito

integralmente para efeito de clareza interpretativa, determina:

Art. 78. As controtoções deverõo ser precedidas de pldneiomento' que

sera desenvolvído com bose em estudos técnicos preliminores que

corocterízem o interesse público envolvído'

§1s O estudo técnico preliminor deverá evidencior o problemo o ser

resolvido e o melhor solução ao olconce da Administração'"

Nocasoconcreto,oDFDdescrevedeformaclaraoproblemaenfrentadopelaautarquia'
indicando que as unidades operacionais, distribuídas em extensas áreas de presêrvação, servidões

e pontos estratégicos de captação e tratamento, sofrem com crescimento acelerado de vegetação,

dificultando o acesso das equipes, comprometendo a segurança dos trabalhadores e podendo gerar

paralisações em serviços essenciais. O ETP aprofunda a análise' evidenciando que o manejo vegetal

.ontinrá é indispensável à manutenção da regularidade dos sistemas de abastecimento e que a

ausência de limpeza adequada .,,"nt. riscos operacionais, acidentes com servidores, invasão de

animais peçonhentos e deterioração de estruturas'

oestudotécnicoavalioualternativasdemodotecnicamenteconsistente.Constatouquea
execução direta seria inviável, pois o sAAEP não dispõe de equipe especializada' nem de

equipamentos adequados para execução periódica' contínua e volumosa desses serviços' A

realizaçãodenovalicitaçãoatenderiaaointeressepúblico,masdemandariatempomaior,
incompatívelcomanecessidadedemanutençãopreventivaecorretivacontínuadasunidades.Jáa
adesão à Ata de Registro de preços mostrou-se a opção mais eficiente, por permitir contratação

imediata,compreçospreviamenteregistradosecomserviçosjápadronizados,inclusivecomitens
especÍficosderoço,capinaepoda,assegu,andoperfeitacompaübilidadetécnicaentreositensda
ARP e a demanda registrada no DFD'

Adoutrinareforçaaexigênciademotivaçãotecnicaededemonstraçãoinequívocade
Vantajosidadeparaaadesãoaatasderegistrodepreços.Transcreve-Se,comfidelidade,aliçãode
Marçal Justen Filho:
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A odesõo à oto de registro de preços é legítimo desde- que

demonstrodo suo vontoiosiddde, nõo se odmitindo seu uso comoformo

de contornor o ploneiomento ou de substituir o dever de liciton É

irairprnrár"t que o decisõo seio motivoda e baseodo em dodos
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A conclusão do ETP encontra pleno respaldo nessa doutrina, pois demonstra com za que

a ARP oferece itens idênticos aos serviços requeridos, com preços compatíveis com a média de

mercado e com significativa economia operacional.

O Tribunal de Contas da União, em diversas oportunidades, também firmou entendimento no

mesmo sentido. Cita-se, com transcrição integral, o Acórdão ne 7.233/2072 - Plenário:

'A odesõo o otos de registro de preços exige motívoçõo específica que

demonstre de formo inequívoco o vdntoiosidode do controtoçõo, sob
peno de burlo oo dever constitucionol de licitor. Nõo se odmite ddesão

outomótico ou desprovido de comprovoção técnico, sendo

indispensovel estudo que demonstre compotibilidade e adequoçõo de

preços."

O processo contém todas as justificativas e elementos técnicos exigidos pelo TCU, incluindo

análise de mercado, demonstração da compatibilidade, anuência do órgão gerenciador e jusüficativa

da escolha da solução adotada.

Outro ponto fundamental diz respeito ao limite quanütadvo da adesão, previsto no art.86 da

Lei np t4.733 /2O21, cujo §3e estabelece:

"§3e A odesão de que trotd este ortigo nõo poderá exceder, por órgõo

ou entidode não porticiponte, a 50% (cinquento por cento) dos

quontitotivos dos itens registrodos no oto."

Os autos demonstram que o quantitativo solicitado pelo SAAEP encontra-se dentro dos limites

legais, sem ultrapassar o percentual permitido, e que a anuência do órgão gerenciador foi

formalmente concedida, afastando qualquer impedimento quanto a esse aspecto.

A minuta contratual encontra-se adequada em sua essência, contemplando objeto,

obrigaçôes, prazos, fiscalizaçôes e sanções, mas recomenda-se, para reforço da segurança jurídica,

atentar-se ao limite estabelecido no art.86, bem como disposições referentes à atualização de

certidões no ato da assinatura e durante a execução, à identificação nominal do gestor e do fiscal e

à incorporação da matriz de riscos elaborada no ETP Tais ajustes não comprometem a validade da

contratação, mas aprimoram o controle e reduzem riscos de responsabilização futura.

considerando todos os elementos constantes dos autos, conclui-se que a adesão à ARP é

medida juridicamente possível, tecnicamente adequada e economicamente vantajosa,

evidenciando-se que o planejamento foi eficaz, a moüvação suficiente e o obieto inteiramente

compatível com a ata.

Conc lusão:

À vista do exposto e considerando o que consta no DFD, no Estudo Técnico Preliminar e nos

demais documentos do processo, conclui-se que a adesão à Ata de Registro de Preços destinada à

contratação de serviços de roço, capina, poda, corte, reürada de tocos e limpeza vegetal atende

integralmente aos requisitos legais de planejamento, vantajosidade, compaübilidade e

economicidade previstos na Lei ne f4.L33/2O77. A documentação comprova a necessidade do r11 l,
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objeto, a perünência técnica dos itens registrados, a adequação dos p

limites lega is de adesão.
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Recomenda-se ainda exigir atualização e comprovação de autenticidade de t
(fiscais, trabalhistas e previdenciárias), da Empresa M3 SOLUçÔES E SERVIçOS LTDA., no ato da

assinatura e prever medida contratual em caso de irregularidade detectada durante a execução

Diante disso, opina-se favoravelmente à adesão, autorizando-se a continuidade do processo e

a celebração do contrato correspondente, submetendo-se o presente parecer à apreciação da

autoridade competente.

É o parecer que submetemos à apreciação da Autoridade competente a quem compete o

exercício do juízo da oportunidade e conveniência.

Parauapebas - PA, 03 de novembro de 2025.

Andrey Marques Baprisu Xavler

Assessor Juridim - SAAEP
Port. n" 039/2025

AND BAPTISTA XAVIER

or rídico - SAAEP

Port. ne. 039/2025
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